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EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. – PPSA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - PE.PPSA. 013/2023 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 1 – 4º ANDAR – CENTRO - CEP: 20.090-003 - RIO DE JANEIRO – RJ 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA LICITANTE 

PROPONENTE: BIQ BENEFÍCIOS LTDA |CNPJ: 07.878.237/0001-19| INSC. ESTADUAL: ISENTO |INSC. MUNICIPAL: 3.498.610-3 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA|CEP: 04101-300| CIDADE: SÃO PAULO /SP                          

TELEFONE: (11) 5573-1879|E-mail: licitacao@biqbeneficios.com.br  

DADOS BANCÁRIOS:         BANCO: ITAÚ       N.º 341              AG.: 1633           C/C: 12624-6 

OPTANTE PELO SIMPLES: NÃO 

 MARCA: BIQ   |  FABRICANTE: UP TECHNOLOGY  

 

Prezados Senhores, 
 
1) Em atenção ao seu Edital de Pregão em referência, informamos que nosso Preço Global Proposto é de R$ 5.737.952,46 (Cinco 
milhões, setecentos e trinta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos) para a Contratação de pessoa 
jurídica para prestação dos serviços de fornecimento do benefício de auxílio refeição, por demanda, para o Escritório Central da PPSA, 
localizado na cidade do Rio de Janeiro – RJ e para a sua Sede, localizada em Brasília – DF, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência deste Edital, pelo prazo de execução de 60 (sessenta) meses. 
 
1.1) Produto e a bandeira do Auxílio Refeição ofertado: BIQ ELO (ARRANJO ABERTO) 

 
2) O valor ofertado inclui todas as despesas e custos, diretos e indiretos aplicáveis (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, 
contribuições, transporte, seguro, insumos) necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação, além dos custos 
decorrentes de comunicações (e-mail, celular, ligações interurbanas, correios, sedex, etc) e deslocamentos (passagens, estadia, 
locomoção urbana, etc) dos representantes da contratada, para atender as solicitações da PPSA., 
 
3) Outrossim, apresentamos, em anexo a documentação de habilitação, conforme exigido no item 13 das condições gerais do Edital. 
 
4) Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias contados da data fixada para a entrega desta. 
 
5) Declaramos, para os devidos fins, ter lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os serviços ofertados atendem 
integralmente às especificações requeridas, constantes no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 
 
6) Declaramos que, temos ciência dos Termos do Edital. 
 
7) Declaramos que, inexistem fatos supervenientes e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  
 
8) Declaramos que, não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
O benefício deverá ser fornecido na forma de créditos em cartão dotado de trilha magnética ou cartão eletrônico com chip, mediante 
uso de senha, que serão utilizados para pagamento de refeições em restaurantes e assemelhados.  
Os cartões deverão ser utilizados em estabelecimentos credenciados, e deverão conter a razão social da PPSA, o nome completo do 
empregado usuário, o prazo de validade, e a identificação da CONTRATADA.  
Os cartões deverão permitir que os usuários identifiquem seus saldos atualizados no momento da efetivação de cada despesa.  
Os cartões deverão ser entregues na Gerência de Recursos Humanos e Suporte Corporativo, situada na Av. Rio Branco, nº 1 – 4º andar 
– Centro – Rio de Janeiro – RJ, nos dias úteis no horário de 9:00 às 11:00 e de 14:00 às 17:00 horas. 4.4.1. Os cartões deverão ser 
entregues em até 07 (sete) dias úteis, quando da primeira entrega e em até 5 (cinco) dias úteis nos casos de reemissão. A PPSA, 
mediante empregado previamente designado, solicitará a entrega de cartões por e-mail ou outro meio hábil de comunicação.  
A recarga dos cartões deverá estar disponível em até 03 (três) dias úteis a contar da solicitação enviada pela PPSA, da qual deverá 
constar o nome completo dos empregados usuários e o valor dos créditos.  
Os créditos mensais do valor do benefício deverão estar disponíveis até o último dia útil do mês anterior ao de competência, de forma 
a garantir a natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores, observados os prazos estabelecidos no item 4.4.  
4.6. Todas as despesas para confecção dos cartões (emissão ou reemissão) deverão estar inclusas na Taxa de Administração.  
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A PPSA poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, solicitar à CONTRATADA, alteração nos valores do carregamento do crédito 
ou na quantidade de cartões e nomes dos usuários.  
Os serviços serão solicitados mensalmente de acordo com as necessidades da PPSA, ficando desobrigada da solicitação em sua 
totalidade.  

 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: ANDRE CARLOS DA FONSECA| RG: 22.713.670-6       |        CPF: 181.741.198-50 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA/SP| CEP: 04101-300 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO | ESTADO CIVIL: CASADO|   CARGO: GERENTE COMERCIAL 

TELEFONE: (11) 5573-1879|        CEL: (11) 99109-6963 | E-mail: andre.fonseca@biqbeneficios.com.br  

 

São Paulo, 05 de Outubro de 2023. 

 

                                                               
______________________________________ 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 

CNPJ: 07.878.237/0001-19 

ANDRÉ CARLOS DA FONSECA – PROCURADOR 

RG: 22.713.670-6|CPF: 181.741.198-50 

 

http://www.biqbeneficios.com.br/
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           Pregão PE.PPSA.013/2023 - Ticket Refeição para a PPSA.

NOME DA EMPRESA: ___________________________________________BIQ BENEFÍCIOS LTDA.

Por beneficiário Total

nov/23 a dez/23 65 527,50                  34.287,50           

jan/24 a jun/24 77 553,45                  42.615,65           

jul/24 a out/24 112 553,45                  61.986,40           

nov/24 a dez/24 112 553,45                  61.986,40           

jan/25 a out/25 147 574,92                  84.513,24           

nov/25 a dez/25 178 574,92                  102.335,76         

jan/26 a out/26 178 595,04                  105.917,12         

nov/26 a dez/26 178 595,04                  105.917,12         

jan/27 a out/27 178 615,87                  109.624,86         

nov/27 a dez/27 178 615,87                  109.624,86         

jan/28 a out/28 178 637,43                  113.462,54         

5.467.120,38        

Por beneficiário Total

nov/23 a dez/23 4 1.006,05               4.024,20             

jan/24 a out/24 4 1.055,55               4.222,20             

nov/24 a dez/24 4 1.055,55               4.222,20             

jan/25 a out/25 4 1.096,51               4.386,04             

nov/25 a dez/25 4 1.096,51               4.386,04             

jan/26 a out/26 4 1.134,89               4.539,56             

nov/26 a dez/26 4 1.134,89               4.539,56             

jan/27 a out/27 4 1.174,61               4.698,44             

nov/27 a dez/27 4 1.174,61               4.698,44             

jan/28 a out/28 4 1.215,72               4.862,88             

270.832,08           

5.737.952,46        

0% -                         

5.737.952,46        

* Inserir percentual da taxa de administração. O valor total da Proposta é calculado automaticamente.

Total sem taxa de administração  (Total 1 + Total 2)

Taxa de administração estimada (3) *

Total Global (com taxa de administração)

Dirigentes

Período Beneficiários
Valor Mensal (R$) Valor total do 

período (R$)

Subtotal  2 (5 anos)

Primeiro ano 50.270,40             

Segundo ano 52.304,80             

Terceiro ano 54.167,68             

Quarto ano 56.063,52             

Quinto ano 58.025,68             

Primeiro ano 572.214,50           

Segundo ano 969.105,20           

Terceiro ano 1.263.842,72        

Quarto ano 1.308.082,84        

Quinto ano 1.353.875,12        

Subtotal  1 (5 anos)

Empregados

Período Beneficiários
Valor Mensal (R$) Valor total do 

período (R$)



Por beneficiário Total

nov/23 a dez/23 65 527,50                   34.287,50                 

jan/24 a jun/24 77 553,45                   42.615,65                 

jul/24 a out/24 112 553,45                   61.986,40                 

nov/24 a dez/24 112 553,45                   61.986,40                 

jan/25 a out/25 147 574,92                   84.513,24                 

nov/25 a dez/25 178 574,92                   102.335,76              

jan/26 a out/26 178 595,04                   105.917,12              

nov/26 a dez/26 178 595,04                   105.917,12              

jan/27 a out/27 178 615,87                   109.624,86              

nov/27 a dez/27 178 615,87                   109.624,86              

jan/28 a out/28 178 637,43                   113.462,54              

5.467.120,38        

Por beneficiário Total

nov/23 a dez/23 4 1.006,05                4.024,20                   

jan/24 a out/24 4 1.055,55                4.222,20                   

nov/24 a dez/24 4 1.055,55                4.222,20                   

jan/25 a out/25 4 1.096,51                4.386,04                   

nov/25 a dez/25 4 1.096,51                4.386,04                   

jan/26 a out/26 4 1.134,89                4.539,56                   

nov/26 a dez/26 4 1.134,89                4.539,56                   

jan/27 a out/27 4 1.174,61                4.698,44                   

nov/27 a dez/27 4 1.174,61                4.698,44                   

jan/28 a out/28 4 1.215,72                4.862,88                   

270.832,08            

5.737.952,46        

0% -                           

5.737.952,46        

ANEXO B AO TERMO DE REFERÊNCIA Nº DAFC.016/2023 - PLANILHA DE PREÇOS

CNPJ: 07.878.237/0001-19

Empregados

Período Beneficiários
Valor Mensal (R$) Valor total do 

período (R$)

FORNECEDOR: BIQ BENEFÍCIOS LTDA.

Primeiro ano 572.214,50            

Segundo ano 969.105,20            

Terceiro ano 1.263.842,72         

Quarto ano 1.308.082,84         

Quinto ano 1.353.875,12         

Subtotal  1 (5 anos)

Subtotal  2 (5 anos)

Primeiro ano 50.270,40              

Segundo ano 52.304,80              

Terceiro ano 54.167,68              

Quarto ano 56.063,52              

Quinto ano 58.025,68              

Dirigentes

Período Beneficiários
Valor Mensal (R$) Valor total do 

período (R$)

* Inserir percentual da taxa de administração. O valor total da Proposta é calculado automaticamente.

Total sem taxa de administração  (Total 1 + Total 2)

Taxa de administração estimada (3) *

Total Global (com taxa de administração)
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A 
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. – PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. 
– PPSA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - PE.PPSA. 013/2023 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, Nº 1 – 4º ANDAR – CENTRO - CEP: 20.090-003 - RIO DE JANEIRO – RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DO 
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO REFEIÇÃO, POR DEMANDA, PARA O ESCRITÓRIO CENTRAL DA PPSA, LOCALIZADO 
NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO – RJ E PARA A SUA SEDE, LOCALIZADA EM BRASÍLIA – DF. 
 

 

 

 

 

 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA., regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.878.237/0001-19, com sede na Rua 

Vergueiro, n.º 3.185, Conj. 123, vila mariana, CEP: 04101-300, SÃO PAULO/SP, fone/fax: (11) 5573-1879, por sua 

representante legal, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES EXTERNADAS NO EDITAL DA LICITAÇÃO EM TELA, vem, 

pela presente, COM FULCRO NO ARTIGO 45, §2º DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, APRESENTAR RELATÓRIO 

TÉCNICO, DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES PARA DESEMPATE, DE ACORDO COM O ARTIGO 3º, § 2º DO 

MESMO DIPLOMA LEGAL, conforme ÍNDICE DE DOCUMENTOS que segue: 

 
 

1 - DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISOS II E III DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 
 
DOC. 01 - CONTRATO SOCIAL BIQ BENEFÍCIOS LTDA. 
 
 

 
2 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISOS IV DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 
DOC. 02 – PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO EXCLUSIVO PARA REALIZAR TRANSAÇÕES 
“ON LINE” 
 
DOC. 03 – PROPOSTA / CONTRATO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE APLICATIVO EXCLUSIVO 
PARA REALIZAR TRANSAÇÕES “ON LINE” 
 
DOC. 04 – LEI N.º 11.196/2005  
 
DOC. 05 – DECRETO 5.798/2006 
 
DOC. 06 – NOTAS FISCAIS E BOLETOS DE PAGAMENTO 

 
 

3 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISO V, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 
DOC. 07 - LEI N.º 8.213/1991 
 
DOC. 08 – DOCUMENTOS COMPROVAÇÃO CONTRATAÇÃO PCD 
 
DOC. 09 – HABITE-SE; PLANTAS; PROJETO DE ACESSIBILIDADE; AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE 
BOMBEIROS – AVCB (LINK: https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/SGSCI/PUBLICO/PESQUISARAVCB.ASPX) 

 
 

https://viafacil2.policiamilitar.sp.gov.br/SGSCI/PUBLICO/PESQUISARAVCB.ASPX
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RELATÓRIO TÉCNICO 
 

1 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISOS II E III DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 

Os Incisos II e III do §2º do Art. 3º da Lei Federal n.º 8.666/93 determinam que, em igualdade de condições, 

como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: II - produzidos no 

País, III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.  

 

Para cumprimento destes requisitos, anexamos ao presente, cópia do contrato social da BIQ BENEFÍCIOS 

LTDA. (DOC. 01), o qual, com uma simples leitura, comprova que a empresa presta serviços no território nacional 

(inciso II), e que a empresa é 100% (cem por cento) nacional, haja vista que em seu quadro societário, não havendo 

nenhum aporte de capital estrangeiro ou sócio com titularidade fora do território nacional. 

 

Como pode ser auferido pela análise da documentação, a BIQ BENEFÍCIOS LTDA. é uma empresa 

genuinamente nacional, com capital social integralizado em moeda corrente nacional e bens em nome da empresa, com 

sócios brasileiros, não havendo nenhuma relação jurídica ou econômica que possa configurá-la como subsidiária 

vinculada às Multinacionais atuantes no Brasil. 

 

 

2 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISOS IV DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 

O Inciso IV do §2º do Art. 3º da Lei Federal n.º 8.666/93 determina que, em igualdade de condições, como 

critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: IV - produzidos ou 

prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

Para cumprimento deste requisito, a BIQ BENEFÍCIOS LTDA. apresenta anexo, Projeto e Contrato de 

Desenvolvimento Tecnológico formalizado com a empresa NASCIMENTO E GUARAGNI MARKETING DIGITAL LTDA. 

- ME (GD MARKETING DIGITAL), para desenvolvimento de APLICATIVO EXCLUSIVO PARA REALIZAR 

TRANSAÇÕES “ON LINE”, substituindo a máquina de cartões no pdv de estabelecimentos credenciados, 

disponibilizados nas plataformas Android e IOS. (DOCs. 02 e 03) 

 

Referido projeto se enquadra na definição de inovação tecnológica, conforme previsão contida no artigo 

17, §1º da Lei n.º 11.196/2005 e artigo 2º, Inciso I do Decreto 5.798/2006 (DOCs. 04 e 05), uma vez que objetivou o 

desenvolvimento de aplicativo mobile de vendas exclusivo, destinado aos estabelecimentos que não possuam máquinas 

POS ou TEF, ou ainda, que não possuam tecnologia para captura das transações dos cartões BIQ Alimentação e / ou 

Refeição. 

 

A inovação do PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO MOBILE EXCLUSIVO PARA 

REALIZAR TRANSAÇÕES “ON LINE”, consiste na disponibilização de uma plataforma mobile para efetuar vendas 

com os cartões BIQ em estabelecimentos de diversos portes, notadamente aqueles que não possuam qualquer tipo de 

tecnologia e / ou aqueles que possuem tecnologia incompatível com os mecanismos de captura de transações 

disponibilizados para transacionar com os cartões BIQ. 

 

Desta forma, qualquer estabelecimento que possua um aparelho celular com internet, e tenha interesse 

em aceitar os cartões BIQ, basta credenciar-se com a empresa e instalar o aplicativo de Vendas BIQ, atendendo, 

aumentando a capilaridade da rede de credenciados a ser apresentada aos usuários dos cartões. 
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O PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO MOBILE EXCLUSIVO PARA REALIZAR 

TRANSAÇÕES “ON LINE”, foi desenvolvido pela empresa e a comprovação de sua execução e concretização 

encontra respaldo nos pagamentos das Notas Fiscais e boletos anexos (DOC. 06), cujo investimento no importe de 

R$ 15.662,92 (quinze mil e seiscentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), devidamente 

contabilizado em seu Balanço Patrimonial, em cumprimento ao artigo 22, Inciso I da Lei 11.196/2005 e artigo 10 

do Decreto 5.798/2006.  

 

Cumpre esclarecer, que a Lei n.º 11.196/2005, como pode ser facilmente constatado na leitura de seu 

preâmbulo, “institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação 

tecnológica; altera o ….; e dá outras providências”. 

 

 O Artigo 17, § 7º determina que a Pessoa Jurídica poderá usufruir dos incentivos fiscais, somente se estiver 

na condição de "beneficiária": 

 

O Artigo 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: 
..... 
§ 7o A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os 
programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento. 

 

 O DECRETO Nº 5.798, DE 7 DE JUNHO DE 2006,  que "regulamenta os incentivos fiscais às atividades 

de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei n.º 

11.196, de 21 de novembro de 2005", estabelece no Artigo 14, que "a pessoa jurídica beneficiária dos incentivos 

de que trata este Decreto fica obrigada a prestar ao Ministério da Ciência e Tecnologia, em meio eletrônico, conforme 

instruções por este estabelecidas, informações sobre seus programas de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica, até 31 de julho de cada ano". 

 

 Tendo em vista que a BIQ não é beneficiária dos incentivos fiscais previstos nas legislações em tela, 

torna-se desnecessária a inscrição de seus Projetos de Tecnologia junto ao Ministério de Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações. 

 

 Desta forma, resta cabalmente comprovado que a BIQ BENEFÍCIOS LTDA. realizou investimento em 

pesquisas e no desenvolvimento de tecnologia no Brasil, voltado para o objeto da presente licitação e atendendo a 

regra contida no ARTIGO 3º, § 2º, INCISOS IV DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 para fins de atendimentos aos 

critérios de desempate. 

 

3 – DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 3º, § 2º, INCISO V, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 

 

 No que se refere ao cumprimento das exigências contidas no Inciso V do §2º do Art. 3º da Lei Federal n.º 

8.666/93, o qual prevê que a empresa terá a seu favor, como critério desempate, que será assegurada preferência de 

contratação, sucessivamente, aos bens e serviços “V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.” 

 Nesta seara, mister se faz esclarecer, que a BIQ BENEFÍCIOS LTDA. cumpre integramente as condições 

estabelecidas no dispositivo citado, sendo imperioso destacar que o texto legal possui duas exigências distintas que 

deverão ser analisadas pelo Órgão, para que a empresa considerada apto ao seu cumprimento, quais sejam:  
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A) PRODUZIDOS OU PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

 

 Para cumprimento desse requisito, é necessário avaliar as disposições contidas na Lei n.º 8.213/1991 

(DOC. 07), a qual dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social e dá outras providências, 

notoriamente conhecida como LEI DE COTAS PARA PCD, a qual, em linhas gerais, possui o objetivo de aumentar o 

número de pessoas com deficiência no mercado de trabalho, sendo atualmente considerada, o principal instrumento 

para estimular a contratação de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. 

 

 O artigo 93 da Lei n.º 8.213/1991, determina que “a empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 

obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

 I - até 200 empregados: 2%; 

 II - de 201 a 500: 3%; 

 III - de 501 a 1.000: 4%; 

 IV - de 1.001 em diante: 5%” 

 

 Tendo em vista que a BIQ possui quadro de empregados inferior a 100 (cem) colaboradores, está 

desobrigada à contratação de Pessoa com Deficiência - PCD, desta forma, cumpre com este requisito legal para 

critério de desempate, conforme pode ser verificado pelo CAGED e Relatório-RE (DOC. 08) 

 

 

 B) E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. 

 

 Para cumprimento da segunda parte do Inciso V do Art. 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, coleciona-se ao 

presente, cópias do “Projeto de Acessibilidade”, Plantas e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, todos 

pertencentes ao Centro Empresarial Santa Júlia, sito à Rua Vergueiro, nº 3.185, Vila Mariana, CEP: 04101-300, São 

Paulo/SP, Edifício Comercial no qual está situado a sede da BIQ BENEFÍCIOS LTDA., os quais comprovam que o 

local está perfeitamente adequado às regras de acessibilidade previstas na legislação vigente. (DOC. 09) 

 

 Por todo o exposto, verifica-se que a BIQ BENEFÍCIOS LTDA. atende a todos os requisitos de desempate 

previstos no §2º do Art. 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, devendo-se ser considerados a seu favor, todos os incisos 

elencados no respectivo dispositivo legal.  

 

São Paulo, 05 de Outubro de 2023. 
 

                                                                 
______________________________________ 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 
CNPJ: 07.878.237/0001-19 

ANDRÉ CARLOS DA FONSECA – PROCURADOR 
RG: 22.713.670-6|CPF: 181.741.198-50 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código fe54a8865dc185596834ad32cfe75662b014f3a59278aeb50bff5f8dd555d664 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 112509 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL BIQ - ALTERAÇÃO IV", cujo assunto 
é descrito como "CONTRATO SOCIAL BIQ - ALTERAÇÃO IV", faz prova de que em 06/02/2023 12:01:00, o 
responsável BIQ Benefícios Ltda (07.878.237/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BIQ Benefícios Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2023 12:03:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd7222cdd730926cb6e28ceb48a02cbb779b6ea414ea7665faa50a7fe9cad852f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



 

 

 

 

  

PROJETO ARCO 
APLICATIVO DE RECEBÍVEIS ONLINE 

FABIOR 
GAUD AGENCY 
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Objetivo Do Projeto O objetivo é desenvolver uma solução inovadora para 
substituir as máquinas de recebíveis no ponto de venda 
(POS) e reduzir custos dos credenciados da BIQ 
Benefícios. 

Elemento Inovador Desenvolver uma aplicação exclusiva para dispositivos 
móveis que opere na modalidade de transferência 
eletrônica de fundos (TEF) no aparelho do credenciado. 
Eliminado o custo da máquina no ponto venda (POS). 

Riscos Do Projeto Ineficiência da aplicação em aparelhos antigos e/ou com 
especificações de hardware de baixo desempenho. 
  

Projeto ARCO 1.0 
 

A aplicação integrará as soluções para a rede credenciada da BIQ Benefícios, doravante 
denominada “Client” integrada aos serviços da operadora transacional Virtus Informática, 
doravante denominada “Source”. 

 

Project Record 
Recurso Atuação Registro 
Fábio Régis Guaragni PMO 18/04/2018 
Bruno Pinheiro Designer 18/04/2018 
Breno Santos Developer 18/04/2018 

 
Versão Responsável Descrição Registro 
1.0 Fábio Régis Guaragni Projeto técnico 18/04/2018 

 

Tecnologia de desenvolvimento 
A aplicação será desenvolvida na plataforma Xamarin, da Microsoft, para a criação de 
aplicativos nativos com base na linguagem C# e framework .NET. 

A aplicação será publicada em versões para iOS e Android. 

 

Segurança 
Para garantir a segurança dos dados de ponta a ponta o tráfego de informações utilizará 
endpoints com protocolo de segurança SSL, de 2048 bits.  

As conexões entre Client e Source deve ser autorizada pela conferência de tokens únicos. 

O acesso a aplicação será liberado apenas após validação na Source dos credenciados 
autorizados pelo Client. 
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Fluxo básico de funcionamento 
Somente para o primeiro acesso: 

a) O credenciado abre o aplicativo, é exibido o splash; 
b) É apresentada a tela de cadastro do estabelecimento com o campo de CNPJ; 
c) O credenciado é validado junto a API, caso esteja habilitado são exibidos os dados do 

estabelecimento; 

Após o credenciado estar ativado: 

d) A tela home é apresentada solicitando os dados da transação, tais como, número do 
cartão, valor da transação e botão confirmar; 

e) É apresentada uma tela de senha com números embaralhados (fornecida pela API), 
igual aos bancos, onde o comprador deverá inserir a senha; 

f) Todos os dados da transação são enviados para a API; 
g) Durante o envio dos dados deve ser exibida uma informação que a operação está 

sendo processada; 
h) O retorno é exibido na tela e apresentado um botão encerrar que encaminha para a 

home; 

 

Especificação das telas do Fluxo 
 

Splash 
Na exibição de tela splash vamos validar no backend se já existe um credenciado registrado no 
aplicativo e realizar a validação preliminar pela API: 

- Se SIM está autorizado e NÃO está ativado deve prosseguir para o cadastro; 

- Se NÃO está autorizado encaminhar para tela de suporte para solicitar a liberação de uso; 

OU 

- Se SIM, está autorizado e SIM está ativado encaminhar para a home; 

 

Cadastro 
Exibir o campo para inserir o CNPJ e botão enviar. Os dados devem ser validados na API e 
apresentar no retorno as informações do credenciado como, nome, endereço e CNPJ e 
contrato de serviços. 

O checkbox para aceitar o contrato de serviços deve estar selecionado automaticamente e ao 
confirmar deve ser encaminhado para a home; 

 
Home 
Apresenta os campos para realizar a transação, conforme: 

a) Número do cartão (pode ser inserido manualmente ou captado pela câmera do 
aparelho); 

b) Valor da operação; 
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c) Ao confirmar deve ser captado o ID do cartão pela API, então encaminhado para a tela 
de digitação da senha; 

 

Senha 
Apresenta os números em grupos de dois, embaralhados, como os bancos utilizam: 

 

 

Neste momento vamos trafegar na API dados muito sensíveis e a atenção com a segurança é 
fundamental. Os campos que vamos trafegar são: 

a) ID do cartão; 
b) ID do credenciado; 
c) Valor da transação 
d) Senha 

- A data e hora da transação serão tratadas na API. 

- Durante o processo de envio é necessário apresentar um spinner com a palavra 
“processando” até que seja exibido o retorno; 

 

Retorno da transação 
Tela que retorna os dados da transação para o credenciado. 

Sucesso? 

SE SIM: Apresenta o retorno com o ID da transação, local (nome do credenciado) valor, data e 
hora; 

SE NÃO: Informar a mensagem, código de erro e botão de finalizar; 

 

Tela Genéricas 
 
Suporte 
Exibe os telefones de suporte com click to call; 

Consulta de Transações 
Consulta e lista as últimas transações realizadas. 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3781567bde3c85f00d8b790480bc4903df4ed69eed63905fc0408ee4c8f2a54c foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 112709 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC. 02 - PROJETO ARCO", cujo assunto é descrito como 
"DOC. 02 - PROJETO ARCO", faz prova de que em 06/02/2023 17:41:33, o responsável BIQ Benefícios Ltda 
(07.878.237/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de BIQ Benefícios Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2023 17:42:42 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd6a6f0409f34ad2eb559b9402218b34bb00c6726816f51f768ef9e7a3682e30f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Proposta Nº 475.9
App TEF

GD MARKETING DIGITAL
NASCIMENTO E GUARAGNI MARKETING DIGITAL LTDA-ME
CNPJ 26.042.491/0001-27 - fabio@gaud.com.br
41 3779-2001 - CEP : 80620010 AV REPUBLICA ARGENTINA, 1395 LOJA 06 ANDAR
SB
ÁGUA VERDE - Curitiba - PR

Cliente: BIQ Benefícios Projeto: App Mobile Validade: 30 dias Data: 17/04/2018

Itens

Nº Título Valor unit.* Quant. Valor total

1 Aplicativo TEF
Desenvolvimento de aplicativo exclusivo para realizar transações online,
substituindo a máquina de cartões no PDV, nos estabelecimentos credenciados,
disponível nas plataformas Android e IOS.

Telas e funcionalidades:

1. Splash: Abertura do aplicativo;

2. Cadastro: Tela de cadastramento do aplicativo para liberar acesso a todos os
credenciados;

3. Home: Tela principal com formulário para realizar transações; A criptografica
Triple Des será utilizada somente para o envio destes dados;

4. Senha: Tela para a digitação de senha, por parte do usuário, com exibição
randômica (embaralhada), fornecida para API, no mesmo padrão utilizado pela
rede bancária (aditivo de segurança);

5. Retorno de transação: popup com retorno de sucesso ou ero na transação;

7. Integração com a API Virtus;

8. Testes básicos de funcionamento;

9. Publicação na App Store e Play Store**.

*Serviços de terceiros são limitados e pode ser necessário a contratação de
planos específicos em caso de extrapolar o limite de uso, tais como Google
Firebase, Triple Des e outros, por conta da CONTRATANTE.

**O Custo de publicação é responsabilidade do cliente.

15.662,920 1 15.662,92

2 Manutenção de Aplicativo - IOS e Android
- 02 horas técnicas mensais não acumulativas;
- Ajustes técnicos em caso da atualização de versões das plataformas IOS e/ou
Android;
- Inconsistências nos serviços relacionadas ao desenvolvimento do aplicativo;
- Acompanhamento de estatísticas na central do desenvolvedor;
- Captação de dados para melhorias futuras;
- Publicação dos ajustes de manutenção relacionados aos itens anteriores

Valor mensal desta manutenção está lançado na proposta como custos do
externos.

0,000 1 0,00

*O valor unitário dos itens foi arredondado para 3 casas

Total: R$ 15.662,92

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 Vencimento Valor(R$) Forma de Pagamento Valor total(R$)

Em 4 parcelas.
09/04/2018 3.915,73 Boleto 15.662,92
09/05/2018 3.915,73 Boleto

09/06/2018 3.915,73 Boleto

09/07/2018 3.915,73 Boleto
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CUSTO EXTERNO

Nº Pago à Referente à Valor unit. Quant. Valor total

1 Gaud Comunicação Manutenção Mensal e Suporte (incluso taxa de
9,98%)

329,94 1 329,94

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 Vencimento Valor(R$) Forma de Pagamento

Mensal
Em 12 parcelas.

20/06/2018 329,94 Boleto

20/07/2018 329,94 Boleto

20/08/2018 329,94 Boleto

20/09/2018 329,94 Boleto

20/10/2018 329,94 Boleto

20/11/2018 329,94 Boleto

20/12/2018 329,94 Boleto

20/01/2019 329,94 Boleto

20/02/2019 329,94 Boleto

20/03/2019 329,94 Boleto

20/04/2019 329,94 Boleto

20/05/2019 329,94 Boleto

CUSTO EXTERNO

Nº Pago à Referente à Valor unit. Quant. Valor total

2 Gaud Comunicação Taxa de publicação 700,00 1 700,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 Vencimento Valor(R$) Forma de Pagamento Valor total(R$)

Em 1 parcela.
10/05/2018 700,00 Boleto 700,00

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os objetos deste contrato estão dispostos como itens da proposta.

I- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro – Prestar os serviços solicitados e programados dentro do prazo apresentado com a CONTRATANTE levando em
considerações possíveis extensões negociadas durante o projeto.

Parágrafo Segundo – Cumprir todas as obrigações ora contratadas.

Parágrafo Terceiro – Submeter à CONTRATANTE, para prévia aprovação escrita ou por meio eletrônico, os layouts e apresentação dos
materiais desenvolvidos antes da publicação.

II- RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro – A CONTRATANTE autoriza o uso de sua imagem, para divulgação em periódicos, materiais impressos, internet, e-mail,
dispositivos móveis, aplicativos virtuais, meios virtuais, redes sociais, ações promocionais, eventos, feiras, em todo território nacional e
internacional, pela CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - Deverá fornecer à CONTRATADA material fotográfico, marca em arquivos vetoriais e/ou formato aberto para edição,
manual da marca, quando for solicitado, e havendo necessidade de feitura de material de comunicação que utilize quaisquer serviços de
terceiros os gastos correrão por conta da CONTRATANTE, autorizando à CONTRATADA, quando participar da intermediação, o recebimento
de bonificação de 20% (vinte por cento) sobre o valor final.
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Parágrafo  Terceiro  –  Sinalizar  aprovação,  alteração  ou  desaprovação  dos  materiais  desenvolvidos  ou  serviços  prestados  pela
CONTRATADA, que reconhece como válidas autorizações por e-mail ou ordem de serviço da CONTRATADA devidamente assinada pelo
representante da CONTRATANTE em até 07(sete) dias úteis após sua apresentação, por qualquer meio.

Parágrafo Quarto – A CONTRATANTE é responsável pelas cláusulas deste contrato independentemente de fusão, cisão, encerramento de
prazo de mandato e/ou qualquer mudança em seu regime de atuação.

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATANTE decida não produzir qualquer material incluso neste documento, fica a CONTRATADA eximida de
responsabilidade pelo não cumprimento dos serviços, ora contratados.

Parágrafo Sexto - A CONTRATANTE é responsável pelo fornecimento do conteúdo do projeto/material comprometendo-se a prestar, tão
somente, informações verdadeiras e corretas.

Parágrafo Sétimo - Formalizar solicitações de suporte formalmente por e-mail ou qualquer outro sistema de tickets para suporte oferecido
pela CONTRATADA;

III – DO PRAZO DE ENTREGA, PREÇOS E PAGAMENTOS

Parágrafo Primeiro – A entrega do(s) serviço(s) devera(m) ser(em) feita(s) conforme apresentado neste documento de contrato.

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá revisar e solicitar possíveis ajustes técnicos que não alterem o escopo do projeto, dentro do
prazo de 07(sete) dias úteis. Transposto este período será enviado um aviso e se mesmo assim, dentro de 02 (dois) dias o cliente não
responder, a etapa do projeto será considerada aprovada e daremos continuidade.

Parágrafo Terceiro – O preço e condições de pagamentos para a prestação dos serviços estão definidos neste documento de contrato.

Parágrafo Quarto – O(s) preço(s) fica(m) sujeito(s) a reajuste(s) em caso de solicitação de novos serviços ou mudanças no projeto original, por
parte do CONTRATANTE, e que devem ser anexados ao presente como aditivos.

Parágrafo Quinto – O(s) pagamento(s) a terceiro(s) devera(m) ser efetuado(s) conforme acordado, não responsabilizando a CONTRATADA
por qualquer eventual atraso, desacordo e/ou não efetivação.

IV – DOS JUROS E MORA

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo atraso(s) por culpa exclusiva da CONTRATANTE desde que ultrapassado o prazo concedido por ocasião da
proposta, os créditos estarão sujeitos à multa de 2% (dois por cento) sobre a parcela e juros diários de 0,2% (zero vírgula dois por cento) e
acréscimo de correção diária pelo IGPM, a contar do primeiro dia de atraso.

Parágrafo Segundo – Transposto o prazo para o pagamento a CONTRATADA emitirá um boleto de cobrança destinado a CONTRATANTE
conforme as cláusulas dos itens III e IV deste contrato.

V – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro – O(s) recebimento(s) do(s) serviço(s), objeto deste contrato, será feita por funcionário especialmente designado para esta
função o qual se responsabilizara pela qualidade, conferindo-os ou recusando-os que estiverem em desacordo.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA reconhece como “ARQUIVOS FONTES” todo material que possa ser manipulado, desfigurado e/ou
descaracterizado de sua forma original.

Parágrafo Terceiro – Poderá a CONTRATANTE a qualquer tempo exigir teste(s) do(s) serviço(s), prova(s), análise(s) de qualidade, correndo as
despesas por sua conta.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA não se responsabiliza por  serviços prestados por  terceiros,  sejam pessoas físicas ou jurídicas,
contratados pela CONTRATANTE que interfiram ou desfigurem, de qualquer forma, o seu trabalho durante ou após a entrega do objeto
deste contrato.

Parágrafo Quinto – Consideram-se válidas como parte deste contrato todas as cláusulas definidas nas considerações deste documento de
contrato.

Parágrafo Sexto -  Prazo de desenvolvimento exclusivo da agência:  é  de 15 (quinze)  dias úteis,  ou seja,  não considera o tempo de
desenvolvimento de terceiros.

Parágrafo Sétimo - O prazo de desenvolvimento é válido comente após a disponibilidade da API completamente funcional desenvolvida por
terceiros. Não nos responsabilizamos para atrasos em decorrência dos serviços de terceiros, mesmo que fundamentais ao projeto.

Parágrafo Oitavo - Será realizada a cobrança adicional de 20% do valor total do projeto em caso da transposição de 90 dias corridos por
atrasos nas aprovações do mesmo ou pela indisponibilidade dos serviços de terceiros;

Parágrafo Nono - Ao final dos 12(doze) meses a taxa de manutenção e/ou suporte prevista no contrato é renovada automaticamente,
mensalmente, no período em que o aplicativo estiver publicado em qualquer uma das lojas virtuais de aplicativos disponíveis no mercado; O
cancelamento desta manutenção pode ocorrer somente em caso de encerramento das atividades com o aplicativo.

Parágrafo Décimo – O funcionamento do aplicativo está sujeito a condições externas que podem impactar em seu bom funcionamento do
objeto deste contrato como falta de internet, indisponibilidade de serviços de terceiros, indisponibilidade das lojas virtuais de aplicativos,
atualização de sistemas operacionais, versões antigas de aparelhos e softwares, falta de suporte de em aparelhos de terceiros e outros.
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Parágrafo Décimo Primeiro - A publicação do aplicativo está sujeito ao pagamento das taxas de publicação que são responsabilidade da
CONTRATANTE.

VI – DAS GARANTIAS

Parágrafo  Único  –  Para  assinatura  do  contrato  será  exigido  compromisso  assinado pelos  diretores  e/ou  responsáveis  garantindo o
cumprimento da proposta no preço e prazo.

VII – DAS PENALIDADES, SUSPENSÃO E RESCISÃO

Parágrafo Primeiro – Em caso de atraso do pagamento, a CONTRATANTE, será notificada, via correio eletrônico, para, no prazo máximo de
10(dez) dias, efetivar a quitação do débito em aberto, sob a pena de paralisação parcial ou total dos serviços, inclusão de protesto e/ou
inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Ficando todos os custos do processo por conta da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato, por parte do CONTRATANTE, por motivo que não se aplique a qualquer uma das cláusulas
resultará em multa de 30%(trinta por cento) do seu valor total, das mensalidades e/ou parcelas restantes ao término do contrato.

Parágrafo Terceiro – Será suspensa execução dos serviços e contagem dos prazos:
a) Pelo inadimplemento das condições estabelecidas;
b) Pela não disponibilização dos materiais, equipamentos e serviços de terceiros quando solicitados à CONTRATANTE;
c) Descumprimento, de qualquer uma das partes, de qualquer cláusula deste contrato.

Parágrafo Quarto – Será rescindido este contrato:
a) Pelo transcurso do prazo estabelecido neste contrato;
b) Descumprimento, de qualquer uma das partes, de qualquer cláusula deste contrato.

Parágrafo Quinto – A rescisão por inadimplemento não isenta a CONTRATANTE de suas responsabilidades de pagamento(s) do(s) valor(s)
total(ais) e/ou parcial(ais) do ANEXO I e/ou aditivos deste contrato.

XII – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para as interposições de toda e qualquer ação oriunda da interpretação dos
termos do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam eletronicamente o presente contrato para que surta todos os efeitos legais.

DADOS DO CLIENTE

BIQ BENEFÍCIOS
Biq Beneficios LTDA - CNPJ 07.878.237/0001-19
CEP 04101300 / Rua Vergueiro, Nº 3185 - Vila Mariana / São Paulo / SP

BIQ Benefícios GD MARKETING DIGITAL
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 23c5d958e621affbd9583de00490df9f1f227adb51b5e791dd497bb2c466015b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 112712 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROJETO APP ARCO - CONTRATO - DOC. 03", cujo 
assunto é descrito como "PROJETO APP ARCO - CONTRATO - DOC. 03", faz prova de que em 06/02/2023 
17:58:56, o responsável BIQ Benefícios Ltda (07.878.237/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BIQ Benefícios Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2023 18:10:26 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x08a3751a2614536f4adeb1c32f9b19b5a3265134d8bb420ae60f0d66a7eedf2e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Texto compilado

Mensagem de veto

(Regulamento)

Conversão da MPv nº 255, de 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma
de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação -
REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais
para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei no 288, de
28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, de 6 de
março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de
1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991,
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de
1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de
dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485,
de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925,
de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004,
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004,
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho
de 2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de
agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de
1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho de
1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003,
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de
2004, e da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – REPES

Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia
da Informação - Repes, nos termos desta Lei.      (Regulamento)

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições necessárias para a habilitação ao
Repes.

Art. 2o É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as atividades de desenvolvimento de
software ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, cumulativamente ou não, e que, por ocasião da sua
opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta
anual de venda de bens e serviços.        (Regulamento)

 Art. 2o  É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as atividades de desenvolvimento de
software ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua opção pelo REPES,
assuma compromisso de exportação igual ou superior a sessenta por cento de sua receita bruta anual decorrente da
venda dos bens e serviços de que trata este artigo.        (Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008)

Art. 2o  É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente as atividades de
desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua opção
pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua  receita bruta
anual decorrente da venda dos bens e serviços de que trata este artigo.       (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.196-2005?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Msg/Vep/VEP-0783-05.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5602.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#255-05
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5712.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5712.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11774.htm#art4
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 5.798, DE 7 DE JUNHO DE 2006.

Regulamenta os incentivos fiscais às atividades de
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação
tecnológica, de que tratam os arts. 17 a 26 da Lei no

11.196, de 21 de novembro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos arts. 17 a 26 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o  Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a pessoa jurídica, relativamente às
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, poderá utilizar de incentivos fiscais,
conforme disciplinado neste Decreto.

Art. 2o  Para efeitos deste Decreto, considera-se:

I - inovação tecnológica: a concepção de novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de
novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho
de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade no mercado;

II - pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, as atividades de:

a) pesquisa básica dirigida: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir conhecimentos quanto à
compreensão de novos fenômenos, com vistas ao desenvolvimento de produtos, processos ou sistemas inovadores;

b) pesquisa aplicada: os trabalhos executados com o objetivo de adquirir novos conhecimentos, com vistas ao
desenvolvimento ou aprimoramento de produtos, processos e sistemas;

 c) desenvolvimento experimental: os trabalhos sistemáticos delineados a partir de conhecimentos pré-
existentes, visando a comprovação ou demonstração da viabilidade técnica ou funcional de novos produtos,
processos, sistemas e serviços ou, ainda, um evidente aperfeiçoamento dos já produzidos ou estabelecidos;

d) tecnologia industrial básica: aquelas tais como a aferição e calibração de máquinas e equipamentos, o
projeto e a confecção de instrumentos de medida específicos, a certificação de conformidade, inclusive os ensaios
correspondentes, a normalização ou a documentação técnica gerada e o patenteamento do produto ou processo
desenvolvido; e

e) serviços de apoio técnico: aqueles que sejam indispensáveis à implantação e à manutenção das instalações
ou dos equipamentos destinados, exclusivamente, à execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento ou inovação
tecnológica, bem como à capacitação dos recursos humanos a eles dedicados;

III - pesquisador contratado: o pesquisador graduado, pós-graduado, tecnólogo ou técnico de nível médio, com
relação formal de emprego com a pessoa jurídica que atue exclusivamente em atividades de pesquisa tecnológica e
desenvolvimento de inovação tecnológica; e

IV - pessoa jurídica nas áreas de atuação das extintas Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE e Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM: o estabelecimento, matriz ou não,
situado na área de atuação da respectiva autarquia, no qual esteja sendo executado o projeto de pesquisa
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica.

Art. 3o  A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais:

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma dos dispêndios realizados
no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como
despesas operacionais pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, ou como pagamento na
forma prevista no § 1o deste artigo;

II - redução de cinqüenta por cento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que
acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.798-2006?OpenDocument
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Banco Recibo do Pagador

748-X

 
Beneficiário

NASCIMENTO E GUARAGNI MARKETING DIGITAL LTDA ME  
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26.042.491/0001-27  
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23/04/2018 
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Avenida República Argentina, 1395, sbloja 06, 80620010  
Agência / Código do Beneficiário

0730.18.00432 

 
Data Documento

18/04/2018  
Número Documento

  
Espécie Doc.

DS  
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N  
Data Processamento

18/04/2018  
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18/100765-8 

 
Uso Banco

  Carteira
A  
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R$  
Qtde Moeda
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(=) Valor do Documento

3.915,73 

 
(-) Desconto / Abatimento
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(=) Valor Cobrado

  

 

Pagador

Biq Beneficios LTDA
Rua Vergueiro, 3185, Vila Mariana, São Paulo, SP, 04101300

Sacador / Avalista   - 

 

CPF / CNPJ

07.878.237/0001-19 
 

 
Demonstrativo

App TEF  

   Autenticação Mecânica  
Corte na linha pontilhada

Banco
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Local do Pagamento

Pagável em qualquer banco até a data de vencimento.  
Vencimento

23/04/2018 

 
Beneficiário

NASCIMENTO E GUARAGNI MARKETING DIGITAL LTDA ME

Avenida República Argentina, 1395, sbloja 06, 80620010
 

CPF/CNPJ

26.042.491/0001-27  
Agência / Código do Beneficiário

0730.18.00432 

 
Data Documento

18/04/2018  Número Documento  
Espécie Doc.

DS  
Aceite

N  
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18/04/2018  
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A  

Espécie Moeda

R$  
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(=) Valor do Documento
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Instruções (texto de responsabilidade do Beneficiário)

APÓS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE R$156,63 E JUROS DE R$19,58 AO DIA A PARTIR
DO PRIMEIRO DIA CORRIDO.

A marca d'água é um mecanismo de segurança para evitar adulteração no boleto.

 
(-) Desconto / Abatimento
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Rua Vergueiro, 3185, Vila Mariana, São Paulo, SP, 04101300
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07.878.237/0001-19 
 

  

Autenticação Mecânica / FICHA DE
COMPENSAÇÃO

 

Corte na linha pontilhada

 Boleto emitido pelo Boleto Simples: http://boletosimples.com.br
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.

Texto compilado
 Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 357, de 1991)
 (Vide Lei nº 8.222, de 1991)

 (Vide Decreto nº 611, de 1992)
 (Vide Decreto nº 2.172, de 1997)

 (Vide Decreto nº 2.346, de 1997)
 (Vide Decreto nº 3.048, de 1999)
 (Vide Medida Provisória nº 291, de 2006)

 (Vide Lei nº 13.135, de 2015)

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência
Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de
serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos monetariamente;

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho do
segurado não inferior ao do salário mínimo;

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação do governo e da
comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível federal, estadual e
municipal.

Art. 3º Fica instituído o Conselho Nacional de Previdência Social–CNPS, órgão superior de deliberação colegiada,
que terá como membros:

I - 4 (quatro) representantes do Governo Federal;
II - 7 (sete) representantes da sociedade civil, sendo:
a) 2 (dois) representantes dos aposentados e pensionistas;
b) 2 (dois) representantes dos trabalhadores em atividades;
c) 3 (três) representantes dos empregadores.

I - seis representantes do Governo Federal;                   (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

II - nove representantes da sociedade civil, sendo:                  (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

a) três representantes dos aposentados e pensionistas;                 (Redação dada pela Lei nº 8.619, de 1993)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0611.htm
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: BIQ BENEFICIOS LTDA

CNPJ: 07.878.237/0001-19

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/09/2023, às 08h53

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 08/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / c d c i t . m t e . g o v . b r / i n t e r / c d c i t / v e r i f i c a . s e a m  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  5 N z m l y Y .

Página 1 de 1



M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
-
 
M
T
E

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

E
M
P
R
E
S
A
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

F
P
A
S
:

C
O
M
P
:
0
8
/
2
0
2
3

C
O
D
 
R
E
C
:
1
1
5

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
:

S
I
M
P
L
E
S
:

R
A
T
:

C
O
D
 
G
P
S
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

5
1
5

2
1
0
0

0
1
1
5

1
,
0

1

4
4
.
0
 
(
2
5
/
0
1
/
2
0
2
2
)

D
A
T
A
:

H
O
R
A
:

P
Á
G
 
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
0
1
/
0
0
0
5

T
O
M
A
D
O
R
/
O
B
R
A
:

8
5
8
0
0
0
0
0
0
2
2
4
 
7
1
2
8
0
1
7
9
2
3
0
2
 
9
0
7
6
8
0
0
5
0
8
0
3
 
7
8
7
8
2
3
7
0
0
0
1
1

R
E
L
A
Ç
Ã
O
 
D
O
S
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S
 
C
O
N
S
T
A
N
T
E
S
 
N
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
S
E
F
I
P

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
 
:
 
"
B
R
A
N
C
O
"
-
R
E
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
A
O
 
F
G
T
S
 
E
 
D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 
À
 
P
R
E
V
I
D
Ê
N
C
I
A

F
A
P
:
0
,
5
0

R
A
T
 
A
J
U
S
T
A
D
O
:
0
,
5
0

P
I
S
/
P
A
S
E
P
/
C
I

N
O
M
E
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R

A
D
M
I
S
S
Ã
O

C
A
T

R
E
M
 
S
E
M
 
1
3
º
 
S
A
L

R
E
M
 
1
3
º
S
A
L

C
O
N
T
R
I
B
 
S
E
G
 
D
E
V
I
D
A

O
C
O
R

D
E
P
Ó
S
I
T
O

D
A
T
A
/
C
O
D
 
M
O
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O

J
A
M

C
B
O

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
1
3
º
S
A
L
 
P
R
E
V
 
S
O
C

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
P
R
E
V
 
S
O
C
I
A
L

1
5
1
.
5
9
5
9
5
.
7
3
-
6

0
2
/
0
5
/
2
0
1
9

0
1

3
.
2
5
8
,
0
6

0
,
0
0

0
,
0
0

2
9
9
,
9
6

0
4
1
1
0

G
A
B
R
I
E
L
L
A
 
D
E
 
M
O
U
R
A
 
M
A
Z
Z
A

0
,
0
0

2
6
0
,
6
4

2
0
7
.
2
5
7
1
5
.
3
3
-
7

0
1
/
0
9
/
2
0
1
5

0
1

3
.
5
5
3
,
4
2

0
,
0
0

0
,
0
0

3
3
5
,
4
0

0
4
1
1
0

L
E
O
N
A
R
D
O
 
C
A
R
V
A
L
H
O
 
S
I
L
V
A

0
,
0
0

2
8
4
,
2
7

1
2
5
.
3
9
7
8
7
.
4
8
-
9

1
6
/
0
3
/
2
0
1
5

0
1

8
.
4
4
9
,
1
8

0
,
0
0

0
,
0
0

8
2
8
,
3
8

0
1
4
2
1

R
I
C
A
R
D
O
 
H
E
N
R
I
Q
U
E
 
R
O
D
R
I
G
U
E
S

0
,
0
0

6
7
5
,
9
4

1
2
7
.
9
4
6
2
2
.
1
5
-
5

0
3
/
0
9
/
2
0
1
8

0
1

5
.
6
7
5
,
1
2

0
,
0
0

0
,
0
0

6
3
0
,
6
9

0
1
4
2
3

V
I
N
I
C
I
U
S
 
T
H
I
A
G
O
 
G
R
I
L
L
O
 
B
R
U
M
A
T
O

0
,
0
0

4
5
4
,
0
1

1
2
9
.
3
0
0
5
9
.
7
7
-
1

0
2
/
1
0
/
2
0
0
6

0
1

7
.
4
5
5
,
2
4

0
,
0
0

0
,
0
0

8
2
8
,
3
8

0
4
1
1
0

V
I
R
G
I
N
I
A
 
D
E
 
C
A
S
T
R
O
 
M
O
R
E
I
R
A
 
N
A
S
C
I
M
E
N
T
O

0
,
0
0

5
9
6
,
4
2



M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
-
 
M
T
E

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

E
M
P
R
E
S
A
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

F
P
A
S
:

C
O
M
P
:
0
8
/
2
0
2
3

C
O
D
 
R
E
C
:
1
1
5

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
:

S
I
M
P
L
E
S
:

R
A
T
:

C
O
D
 
G
P
S
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

5
1
5

2
1
0
0

0
1
1
5

1
.
0

1

4
4
.
0
 
(
2
5
/
0
1
/
2
0
2
2
)

D
A
T
A
:

H
O
R
A
:

P
Á
G
 
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
0
2
/
0
0
0
5

T
O
M
A
D
O
R
/
O
B
R
A
:

8
5
8
0
0
0
0
0
0
2
2
4
 
7
1
2
8
0
1
7
9
2
3
0
2
 
9
0
7
6
8
0
0
5
0
8
0
3
 
7
8
7
8
2
3
7
0
0
0
1
1

R
E
L
A
Ç
Ã
O
 
D
O
S
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S
 
C
O
N
S
T
A
N
T
E
S
 
N
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
S
E
F
I
P

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
 
:
 
"
B
R
A
N
C
O
"
-
R
E
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
A
O
 
F
G
T
S
 
E
 
D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 
À
 
P
R
E
V
I
D
Ê
N
C
I
A

F
A
P
:
0
.
5
0

R
A
T
 
A
J
U
S
T
A
D
O
:
0
.
5
0

P
I
S
/
P
A
S
E
P
/
C
I

N
O
M
E
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R

A
D
M
I
S
S
Ã
O

C
A
T

R
E
M
 
S
E
M
 
1
3
º
 
S
A
L

R
E
M
 
1
3
º
S
A
L

C
O
N
T
R
I
B
 
S
E
G
 
D
E
V
I
D
A

O
C
O
R

D
E
P
Ó
S
I
T
O

D
A
T
A
/
C
O
D
 
M
O
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Ã
O

J
A
M

C
B
O

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
1
3
º
S
A
L
 
P
R
E
V
 
S
O
C

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
P
R
E
V
 
S
O
C
I
A
L

1
0
3
.
7
4
3
7
1
.
5
2
-
8

1
3

1
.
4
6
3
,
2
8

0
,
0
0

0
,
0
0

1
6
0
,
9
6

0
2
2
3
7

A
N
A
 
M
A
R
I
A
 
B
U
C
K
E
R
I
D
G
E

0
,
0
0

0
,
0
0

T
O
T
A
I
S
 
D
A
 
E
M
P
R
E
S
A
/
T
O
M
A
D
O
R

2
9
.
8
5
4
,
3
0

0
,
0
0

0
,
0
0

3
.
0
8
3
,
7
7

2
.
2
7
1
,
2
8

0
,
0
0



H
4
N
9
c
l
N
M
X
6
H
0
0
0
0
-
0

N
º
 
A
R
Q
U
I
V
O
:

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
-
 
M
T
E

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

E
M
P
R
E
S
A
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

F
P
A
S
:

C
O
M
P
:
0
8
/
2
0
2
3

C
O
D
 
R
E
C
:
1
1
5

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
:

S
I
M
P
L
E
S
:

R
A
T
:

C
O
D
 
G
P
S
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

L
O
G
R
A
D
O
U
R
O
:

C
I
D
A
D
E
:

U
F
:

C
E
P
:

B
A
I
R
R
O
:

C
N
A
E
:

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

5
1
5

2
1
0
0

0
1
1
5

1
.
0

1

4
4
.
0
 
(
2
5
/
0
1
/
2
0
2
2
)

D
A
T
A
:

H
O
R
A
:

P
Á
G
 
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
0
3
/
0
0
0
5

T
O
M
A
D
O
R
/
O
B
R
A
:

8
5
8
0
0
0
0
0
0
2
2
4
 
7
1
2
8
0
1
7
9
2
3
0
2
 
9
0
7
6
8
0
0
5
0
8
0
3
 
7
8
7
8
2
3
7
0
0
0
1
1

H
H
A
7
x
e
o
1
Z
J
6
0
0
0
0
-
8
 

N
º
 
D
E
 
C
O
N
T
R
O
L
E
:

R
 
V
E
R
G
U
E
I
R
O
 
3
1
8
5
 
C
O
N
J
U
N
T
O
 
1
2
3
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
A
O
 
P
A
U
L
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
P

0
4
1
0
1
-
3
0
0

8
2
9
9
7
0
2

V
I
L
A
 
M
A
R
I
A
N
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R
E
L
A
Ç
Ã
O
 
D
O
S
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S
 
C
O
N
S
T
A
N
T
E
S
 
N
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
S
E
F
I
P

R
E
S
U
M
O
 
D
O
 
F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 
-
 
E
M
P
R
E
S
A

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
 
:
 
"
B
R
A
N
C
O
"
-
R
E
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
A
O
 
F
G
T
S
 
E
 
D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 
À
 
P
R
E
V
I
D
Ê
N
C
I
A

F
A
P
:
0
.
5
0

C
N
A
E
 
P
R
E
P
O
N
D
E
R
A
N
T
E
:

8
2
9
9
7
0
2

R
A
T
 
A
J
U
S
T
A
D
O
:
0
.
5
0

C
A
T

Q
U
A
N
T

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 
S
E
M
 
1
3
º

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 
1
3
º

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
P
R
E
V
 
S
O
C

B
A
S
E
 
C
Á
L
 
1
3
º
 
P
R
E
V
 
S
O
C

0
1

5
2
8
.
3
9
1
,
0
2

0
,
0
0

2
8
.
3
9
1
,
0
2

0
,
0
0

1
3

1
1
.
4
6
3
,
2
8

0
,
0
0

1
.
4
6
3
,
2
8

0
,
0
0

0
,
0
0

2
9
.
8
5
4
,
3
0

0
,
0
0

2
9
.
8
5
4
,
3
0

6
T
O
T
A
I
S
:



H
4
N
9
c
l
N
M
X
6
H
0
0
0
0
-
0

N
º
 
A
R
Q
U
I
V
O
:

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
-
 
M
T
E

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

E
M
P
R
E
S
A
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

F
P
A
S
:

C
O
M
P
:
0
8
/
2
0
2
3

C
O
D
 
R
E
C
:
1
1
5

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
:

S
I
M
P
L
E
S
:

R
A
T
:

C
O
D
 
G
P
S
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

L
O
G
R
A
D
O
U
R
O
:

C
I
D
A
D
E
:

U
F
:

C
E
P
:

B
A
I
R
R
O
:

C
N
A
E
:

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

5
1
5

2
1
0
0

0
1
1
5

1
.
0

1

4
4
.
0
 
(
2
5
/
0
1
/
2
0
2
2
)

D
A
T
A
:

H
O
R
A
:

P
Á
G
 
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
0
4
/
0
0
0
5

T
O
M
A
D
O
R
/
O
B
R
A
:

8
5
8
0
0
0
0
0
0
2
2
4
 
7
1
2
8
0
1
7
9
2
3
0
2
 
9
0
7
6
8
0
0
5
0
8
0
3
 
7
8
7
8
2
3
7
0
0
0
1
1

H
H
A
7
x
e
o
1
Z
J
6
0
0
0
0
-
8
 

N
º
 
D
E
 
C
O
N
T
R
O
L
E
:

R
 
V
E
R
G
U
E
I
R
O
 
3
1
8
5
 
C
O
N
J
U
N
T
O
 
1
2
3
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
A
O
 
P
A
U
L
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
P

0
4
1
0
1
-
3
0
0

8
2
9
9
7
0
2

V
I
L
A
 
M
A
R
I
A
N
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R
E
L
A
Ç
Ã
O
 
D
O
S
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S
 
C
O
N
S
T
A
N
T
E
S
 
N
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
S
E
F
I
P

R
E
S
U
M
O
 
D
O
 
F
E
C
H
A
M
E
N
T
O
 
-
 
E
M
P
R
E
S
A

F
G
T
S

F
A
P
:
0
.
5
0

C
N
A
E
 
P
R
E
P
O
N
D
E
R
A
N
T
E
:

8
2
9
9
7
0
2

R
A
T
 
A
J
U
S
T
A
D
O
:
0
.
5
0

M
O
D
A
L
I
D
A
D
E
 
:
 
"
B
r
a
n
c
o
"
-
R
E
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
A
O
 
F
G
T
S
 
E
 
D
E
C
L
A
R
A
Ç
Ã
O
 
À
 
P
R
E
V
I
D
Ê
N
C
I
A

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 
S
E
M
 
1
3
º
 
S
A
L
Á
R
I
O

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 
1
3
º
 
S
A
L
A
R
I
O

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S

 
 
 
 
 
 
F
G
T
S
 
-
 
8
%

2
8
.
3
9
1
,
0
2

0
,
0
0 5

V
A
L
O
R
E
S
 
D
O
 
F
G
T
S

D
A
T
A
 
D
E
 
R
E
C
O
L
H
I
M
E
N
T
O
 
A
T
É
 
0
7
/
0
9
/
2
0
2
3

D
E
P
Ó
S
I
T
O
 
F
G
T
S

E
N
C
A
R
G
O
S
 
F
G
T
S

E
N
C
A
R
G
O
S
 
C
O
N
T
R
I
B
 
S
O
C
I
A
L

C
O
N
T
R
I
B
 
S
O
C
I
A
L

T
O
T
A
L
 
R
E
C
O
L
H
E
R

2
.
2
7
1
,
2
8

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
2
7
1
,
2
8

0
,
0
0



H
4
N
9
c
l
N
M
X
6
H
0
0
0
0
-
0

N
º
 
A
R
Q
U
I
V
O
:

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
E
 
E
M
P
R
E
G
O
 
-
 
M
T
E

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

E
M
P
R
E
S
A
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

F
P
A
S
:

C
O
M
P
:
0
8
/
2
0
2
3

C
O
D
 
R
E
C
:
1
1
5

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
:

S
I
M
P
L
E
S
:

R
A
T
:

C
O
D
 
G
P
S
:

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

L
O
G
R
A
D
O
U
R
O
:

C
I
D
A
D
E
:

U
F
:

C
E
P
:

B
A
I
R
R
O
:

C
N
A
E
:

T
E
L
E
F
O
N
E
:

V
A
L
O
R
 
D
E
V
 
P
R
E
V
 
S
O
C
 
C
A
L
C
U
L
A
D
O
 
S
E
F
I
P
:

S
A
L
Á
R
I
O
 
M
A
T
E
R
N
I
D
A
D
E
:

R
E
C
E
I
T
A
 
E
V
E
N
T
O
 
D
E
S
P
/
P
A
T
R
O
C
Í
N
I
O
:

V
A
L
O
R
E
S
 
P
A
G
O
S
 
C
O
O
P
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
 
S
E
M
 
A
D
I
C
I
O
N
A
L
:

C
O
M
 
P
R
O
D
U
Ç
Ã
O
 
P
J
:

C
O
N
T
R
I
B
 
S
E
G
U
R
A
D
O
S
 
-
 
D
E
V
I
D
A
:

C
O
M
 
P
R
O
D
U
Ç
Ã
O
 
P
F
:

V
A
L
O
R
 
D
A
S
 
F
A
T
U
R
A
S
 
E
M
I
T
I
D
A
S
 
P
A
R
A
 
O
 
T
O
M
A
D
O
R
:
 

S
A
L
Á
R
I
O
 
F
A
M
Í
L
I
A
:

P
E
R
C
 
D
E
 
I
S
E
N
Ç
Ã
O
 
D
E
 
F
I
L
A
N
T
R
O
P
I
A
:

C
O
M
P
E
N
S
A
Ç
Ã
O

P
E
R
Í
O
D
O
 
I
N
I
C
I
A
L
:

V
A
L
O
R
 
S
O
L
I
C
I
T
A
D
O
:

P
E
R
Í
O
D
O
 
F
I
N
A
L
:

V
A
L
O
R
 
A
B
A
T
I
D
O
:

V
A
L
O
R
 
A
 
C
O
M
P
E
N
S
A
R
:

R
E
T
E
N
Ç
Ã
O
 
 
(
L
E
I
 
9
.
7
1
1
/
9
8
)

V
A
L
O
R
 
I
N
F
O
R
M
A
D
O
:

V
A
L
O
R
 
A
B
A
T
I
D
O
 
P
E
L
O
 
S
E
F
I
P
:

V
A
L
O
R
 
A
 
C
O
M
P
E
N
S
A
R
/
R
E
S
T
I
T
U
I
R
:

B
A
S
E
 
D
E
 
C
Á
L
C
U
L
O
 
A
P
O
S
E
N
T
A
D
O
R
I
A
 
E
S
P
E
C
I
A
L
/
O
C
O
R
R
Ê
N
C
I
A

1
5
 
A
N
O
S
:

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
:

0
.
0
0 0

2
0
 
A
N
O
S
:

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
:

0
.
0
0 0

2
5
 
A
N
O
S
:

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
:

0
.
0
0 0

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
 
D
E
 
M
O
V
I
M
E
N
T
A
Ç
Õ
E
S
 
/
 
C
Ó
D
I
G
O
S

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

5
1
5

2
1
0
0

0
1
1
5

1
.
0

1

4
4
.
0
 
(
2
5
/
0
1
/
2
0
2
2
)

D
A
T
A
:

H
O
R
A
:

P
Á
G
 
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
0
5
/
0
0
0
5

T
O
M
A
D
O
R
/
O
B
R
A
:

1
0
.
8
4
3
.
2
4

3
.
0
8
3
.
7
7

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

H
 
:

0
I
1
:

0
I
2
:

0
I
3
:

0
I
4
:

0
I
5
:

0
J
 
:

0
K
 
:

0
L
 
:

0
M
 
:

0
N
1
:

0
N
2
:

0
N
3
:

0
O
1
:

0
O
2
:

0
O
3
:

0
P
1
:

0
P
2
:

0
P
3
:

0
Q
1
:

0

Q
2
:

0
Q
3
:

0
Q
4
:

0
Q
5
:

0
Q
6
:

0
Q
7
:

0
R
 
:

0
R
1
:

0
S
2
:

0
S
3
:

0
T
1
:

0
T
2
:

0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

U
1
:

0
U
2
:

0
U
3
:

0
V
3
:

0
W
 
:

0
X
 
:

0

V
A
L
O
R
 
E
X
C
E
D
E
N
T
E
 
A
O
 
L
I
M
I
T
E
 
D
O
S
 
3
0
%
:

0
.
0
0

H
H
A
7
x
e
o
1
Z
J
6
0
0
0
0
-
8
 

N
º
 
D
E
 
C
O
N
T
R
O
L
E
:

R
 
V
E
R
G
U
E
I
R
O
 
3
1
8
5
 
C
O
N
J
U
N
T
O
 
1
2
3
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
A
O
 
P
A
U
L
O
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
P

0
4
1
0
1
-
3
0
0

0
0
1
1
 
9
9
9
6
 
5
5
2
3

8
2
9
9
7
0
2

V
I
L
A
 
M
A
R
I
A
N
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

V
A
L
O
R
E
S
 
P
A
G
O
S
 
C
O
O
P
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
 
A
D
I
C
.
 
1
5
 
A
N
O
S
:

V
A
L
O
R
E
S
 
P
A
G
O
S
 
C
O
O
P
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
 
A
D
I
C
.
 
2
0
 
A
N
O
S
:

V
A
L
O
R
E
S
 
P
A
G
O
S
 
C
O
O
P
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
 
A
D
I
C
.
 
2
5
 
A
N
O
S
:

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

0
.
0
0

1
3
º
 
S
A
L
Á
R
I
O
 
M
A
T
E
R
N
I
D
A
D
E
:

R
E
S
U
M
O
 
D
A
S
 
I
N
F
O
R
M
A
Ç
Õ
E
S
 
À
 
P
R
E
V
I
D
Ê
N
C
I
A
 
S
O
C
I
A
L
 
C
O
N
S
T
A
N
T
E
S
 
N
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
S
E
F
I
P

E
M
P
R
E
S
A

F
A
P
:
0
.
5
0

C
N
A
E
 
P
R
E
P
O
N
D
E
R
A
N
T
E
:

8
2
9
9
7
0
2

X
1
:

0
Y
 
:

0

R
A
T
 
A
J
U
S
T
A
D
O
:
0
.
5
0

0
Z
1
:

Z
2
:

0
Z
3
:

0
Z
4
:

0
Z
5
:

0
Z
6
:

0
Z
6
:

0



F
G
T
S
 
-
 
F
U
N
D
O
 
D
E
 
G
A
R
A
N
T
I
A
 
D
O
 
T
E
M
P
O
 
D
E
 
S
E
R
V
I
Ç
O

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 
A
N
A
L
Í
T
I
C
O
 
D
A
 
G
R
F

D
A
T
A
:

P
Á
G
 
:

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P

H
O
R
A
:

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
1
/
0
0
1

8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O
:

E
M
P
R
E
S
A
:

C
Ó
D
 
R
E
C
:

F
P
A
S
:

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C
O
M
P
E
T
Ê
N
C
I
A
:
0
8
/
2
0
2
3

S
I
M
P
L
E
S
:

5
1
5

1
1
1
5

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

Q
T
D
E
 
T
R
A
B
A
L
H
A
D
O
R
E
S

D
E
P
Ó
S
I
T
O

R
E
M
U
N
E
R
A
Ç
Ã
O

E
N
C
A
R
G
O
S
 
F
G
T
S

C
O
N
T
R
I
B
 
S
O
C
I
A
L

E
N
C
A
R
G
O
S
 
C
O
N
T
R
I
B
 
S
O
C

T
O
T
A
L
 
A
 
R
E
C
O
L
H
E
R

F
G
T
S
 
-
 
8
% 5

2
8
.
3
9
1
,
0
2

2
.
2
7
1
,
2
8

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

2
.
2
7
1
,
2
8

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

V
A
L
I
D
A
D
E
 
D
O
 
C
Á
L
C
U
L
O
:

0
7
/
0
9
/
2
0
2
3

a
t
é

A
(
S
)
 
G
R
F
(
S
)
,
 
P
A
R
A
 
F
I
N
S
 
D
E
 
Q
U
I
T
A
Ç
Ã
O
,
 
S
E
R
Á
(
Ã
O
)
 
I
M
P
R
E
S
S
A
(
S
)
 
S
O
M
E
N
T
E
 
A
P
Ó
S
 
T
R
A
N
S
M
I
S
S
Ã
O
 
D
O
 
A
R
Q
U
I
V
O
 
V
A
L
I
D
A
D
O
 
P
E
L
O
 
C
O
N
E
C
T
I
V
I
D
A
D
E
 
S
O
C
I
A
L
.

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 
P
A
R
A
 
S
I
M
P
L
E
S
 
C
O
N
F
E
R
Ê
N
C
I
A
,
 
N
Ã
O
 
É
 
V
Á
L
I
D
O
 
P
A
R
A
 
Q
U
I
T
A
Ç
Ã
O
.



-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
-
 
M
F

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
A
 
R
E
C
E
I
T
A
 
F
E
D
E
R
A
L
 
D
O
 
B
R
A
S
I
L
 
-
 
R
F
B

R
E
L
A
T
Ó
R
I
O
 
A
N
A
L
Í
T
I
C
O
 
D
E
 
G
P
S

D
A
T
A
:

C
O
M
P
E
T
Ê
N
C
I
A
:

P
Á
G
 
:

G
F
I
P
 
-
 
S
E
F
I
P
8
.
4
0
 
(
1
7
/
1
0
/
2
0
2
2
)

T
A
B
E
L
A
S

H
O
R
A
:

0
8
/
2
0
2
3

0
4
/
0
9
/
2
0
2
3

1
6
:
3
8
:
1
6

0
0
1
/
0
0
1

4
4

2
5
/
0
1
/
2
0
2
2)

(
.
0

V
A
L
O
R
E
S
:
 
S
E
G
U
R
A
D
O
S

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T
I
D
A
D
E
S

I
N
S
C
R
I
Ç
Ã
O

C
O
D
 
P
A
G
T
O

E
M
P
R
E
S
A

F
P
A
S

E
M
P
R
E
S
A

O
U
T
R
A
S
 
E
N
T

D
E
D
 
F
P
A
S

V
A
L
O
R
 
D
A
 
R
E
T
E
N
Ç
Ã
O

J
U
R
O
S
/
M
U
L
T
A

T
O
T
A
L

R
E
E
M
B
O
L
S
O

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

3
.
0
8
3
,
7
7

1
0
.
8
4
3
,
2
4

B
I
Q
 
B
E
N
E
F
I
C
I
O
S
 
L
T
D
A
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2
1
0
0

5
1
5

6
.
1
1
2
,
8
0

1
.
6
4
6
,
6
7

0
,
0
0

0
,
0
0

0
,
0
0

0
1
1
5

0
7
.
8
7
8
.
2
3
7
/
0
0
0
1
-
1
9

0
,
0
0

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/02/2023 16:02:26 que o documento de hash (SHA-256)

e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi validado em 06/02/2023 15:30:30 através da transação blockchain

0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 112613)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e3fc4b4a847eb236938cab6331d5018dbd7e82b54f22abc1c9fcd3fe339df9e0 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 112613 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS DESEMPATE - DOCS. 09-10", cujo 
assunto é descrito como "DOCUMENTOS DESEMPATE - DOCS. 09-10", faz prova de que em 06/02/2023 
15:30:33, o responsável BIQ Benefícios Ltda (07.878.237/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BIQ Benefícios Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/02/2023 15:31:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xebaabd47da51823a1700e3cf7e682ae90518823c45f4532a63325c34dcbb2f96. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 516398
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 057869/3550308/2014
Endereço: RUA VERGUEIRO Nº: 3185
Complemento: 3195 Bairro:VILA MARIANA
Município: SAO PAULO
Ocupação: ESCRITÓRIOS E CONSULTÓRIOS
Proprietário: CENTRO EMPRESARIAL SANTA JULIA
Responsável pelo Uso: CENTRO EMPRESARIAL SANTA JULIA
Responsável Técnico: ANTONIO AURELIO DO AMARAL
CREA/CAU: 0600472726 ART/RRT: 10504675
Área Total (m²): 7992,95 Área Aprovada (m²):7992,95
Validade: 27/05/2024
Vistoriador: CAP PM ANDRE ELIAS DOS SANTOS
Homologação: CAP PM MESSIAS ALVES
OBSERVAÇÕES:

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Sao Paulo, 1 de Junho de 2021

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".



RRT SIMPLES
Nº 0000007900046

RETIFICADOR à 7326490
INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: Tamires de Oliveira Vitorino
Registro Nacional: A121309-1 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: BIQ BENEFICIOS LTDA 
CNPJ: 07.878.237/0001-19
Contrato: Valor Contrato/Honorários: R$ 500,00
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado
Celebrado em: 16/08/2018 Data de Início: 16/08/2018 Previsão de término: 17/08/2018

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: RUA VERGUEIRO - DE 2771 A 5049 - LADO ÍMPAR Nº: 3185
Complemento: Bairro: VILA MARIANA
UF: SP CEP: 04101300 Cidade: SÃO PAULO
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade: 5 - ATIVIDADES ESPECIAIS EM ARQUITETURA E URBANISMO
Subgrupo de Atividade: 5.7 - LAUDO TÉCNICO
Quantidade: 30,00 Unidade: m² 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

5. DESCRIÇÃO

REFERE SE AO ATENDIMENTO DO PARÂMETRO DE INCOMODIDADE E CONDIÇÕES   DE INSTALAÇÃO E QUANTO
AS CONDIÇÕES DE HIGIENE , SEGURANÇA DE USO, ESTABILIDADE  E HABITABILIDADE  DA EDIFICAÇÃO PARA
OBTENÇÃO DO AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  PARA EMPREENDIMENTOS CONSIDERADO DE BAIXO
RISCO.  REFERE  SE AO ATESTADO DE PARAMETROS DE ACESSIBILIDADE DISPOSTO NO DECRETO 45.122,
SOBRE AS ADEQUAÇÕES DA EDIFICAÇÃO E ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS OU MOBILIDADE
REDUZIDA. 

6. VALOR

"O RRT Retificador é isento de taxa conforme o Art. Nº 14 da Resolução nº 91/2014 - CAU/BR."

HISTÓRICO DE RRT POR TIPO DE VÍNCULO

Nº DO RRT FORMA DE REGISTRO DATA DE CADASTRO DATA DE PAGAMENTO
7326490 INICIAL 16/08/2018 23/08/2018
7900046 RETIFICADOR 06/02/2019 ISENTO

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: A4wBc0   Impresso em: 13/11/2019 às 15:10:41 por: , ip: 177.45.48.217
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 19/04/2023 12:34:48 que o documento de hash (SHA-256)
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RRT SIMPLES
Nº 0000007900046

RETIFICADOR à 7326490
INDIVIDUAL

7. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

BIQ BENEFICIOS LTDA Tamires de Oliveira Vitorino
CNPJ: 07.878.237/0001-19 CPF: 374.537.788-59

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: A4wBc0   Impresso em: 13/11/2019 às 15:10:41 por: , ip: 177.45.48.217
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 414aa35b48d9c45e14833a27efb8aeeec3507cbc36b29cb3ba0d71955598609b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 130136 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RRT", cujo assunto é descrito como "RRT", faz prova de 
que em 19/04/2023 11:53:37, o responsável BIQ Benefícios Ltda (07.878.237/0001-19) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BIQ Benefícios 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain 
Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/04/2023 12:34:38 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0c8d2e89df55790a64d8844dc6139c483f621d7c2d22e5720fb281df36779556. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


